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INDICAÇÃO  Nº  1137,  DE  2002

Considerando o saneamento básico como importante instrumento de fomento para uma sociedade cada vez mais igualitária.

Considerando que a existência do saneamento básico acarreta serias conseqüências.

Considerando que o Município de Manduri, dentro outras existentes, tem entre suas maiores necessidades a implantação de sistema de saneamento básico mais adequado.

Considerando a coleta de lixo urbano como um dos itens mais importantes do saneamento básico.

Considerando que o Governo do Estado tem projeto nesse sentido.

Considerando as atuais limitações orçamentárias dos municípios.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas para que o Município de Manduri receba um caminhão para a coleta de lixo doméstico.

Sala das Sessões, em  13/08/2002

a) MARQUINHO TORTORELLO
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